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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃ

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial,

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Presencial, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material

gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA,

conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a

sua adequação à Lei 10,520/2002, Decreto Federal N® 10.024/2019, Decreto Municipal n°

004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 22çie novembro de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPI

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO \:A\V.VM\0
PODER bc^jurivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

.:./iura

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO N° I202^ • SRP.

Lei rf 10.520/-2002._Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019;5^retosA1unicipaÍs n° 004/2021, Lei Complementar
n.° 123/2006 pela Lei Comp||íTi^.n||ir n° 147/2014,
aplicando-se suLõ;L:.c..i-...ts2r.i5 no
alterações e demâts legislações correlatas.

esuas

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO

..íSí?- Sif
y.y/y/ '

Registro de Preços parai^Vèntual e futurí^íi^òntrataçáo de
empresa especÍalizada^;pãrà;;prestaçào de se^Jiços gráficos,
confecção e impressâò de mateiria| gráfico, plíW: atender as
necessidades da ; Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, conforme. Termo de Referência.

Menor por ITEM

EniipreitadáHpr ^o'Lin;t£roJ^
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÁRIO D^
ABERTURA DAS

PROPOSTAS *§ESSÃC^|
PÚBLICÃr:;

MODO DE DISPUTAI

httD^gwww.cômDgasfeiranovám

♦j

de 2021.

de Brasília)

VALOR fesTiMADO jR$ 82Íf ̂ 9,70 (oitocentos e vinte e um mil, setecentos e
•^nquenta e nove reais o setenta centavos)

•tepgRMAÇÔE
está disponibilizado, na iiiiej'c;, no endereço eletrônico.

httpÉ/fyiww.cbmbrásfeiranovama.com.br . www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br , e também
poderãô''%[:.Jidos e/6'í obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central, sMíle^íro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em editai e no contrato
e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feita Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

DPCFPITIIRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
üíura

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" ^12021 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por Intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitaçao na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Regist,!;p„de Preços para eventuai s
futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços grápçosgMgfecçao e
de material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Flira Novãf^^anhao-MA,
conforme Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei:ft^-10.520/20|| do^eiím^icipais
n° 004/2021, da Lei Complementam.» 123/2006 alterada pela Lei CQjgjémentar n» 147;^?e, subsidianamente,
da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao o||ptee certame, oK^adas as condições
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos,

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, poT^ de sistema e%|^o que próinove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utiliz^|,9^se, para tanfò^^^recursos da criptogra la e
autenticação em todas as suas fases. ^

Os trabalhos serão conduzidos por servid'^^8,signado, denortif^^o Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerado^^^-OU '^SÍerldos diret^ente para a página eletrônica
httnsd/vin»iv.comDrBsfelranovama.com.ilB^ervidórÍaá dentre pjfãs, as seguintes atnbuiçoes: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e deciâí% impugfi%^ÍÍ5nsultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elabora^pg^y^im sessãtílCiblica na internet; verificar a conformidade da propMta com
os requisitos estabelecidos nest®p7Íl^aÍÍiftJances; verificar e julgar as condições de habilitaçao;
receber, examinar e deÉ¥<ps rePtfe encaminliMõt 'áutoridade competente quando mantiver sua decisão,
indicar o vencedor.|p ceiíá^^onduzM^abalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
Instruido a aütori^|È®spons§^jgela ad|ÜtJJ^ção e propor a homologação.

0 Edital estara dis^^niví atuita^^fe na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
ilranoVama.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA _/_/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA
IMPUGNAÇÀO:

HR DO DIA _/ /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 (HOF^RIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

ppFFPlTltRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
lüíura

DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BFWSiLIA).

LOCAL:
httDs://www comDrasfeiranovama.com.br

MODO DE DISPUTA

ABERTO

m
iír DO OBJETO.

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empre^sp^eciallzada p%pstação de^iços
gráficos, confecção e Impressão de material gráfico, para atenitóíp necessldadesf|Prefeltura Municipal
de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referênètà.

1.1. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela con%jS^ do Termo de^^^ia, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será oímenor preço do iten^bservadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificaí^es do

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referente aoslf^Pl^^^^pantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de ̂ ^^^Regisf^d.ç, Preços.

toFecl^ÈrO.°7."2 Capitulo V, art. 7." § 2.°. para registros de preços não se faz
necessário de inícíq^^^^i
.2

nec

ou outro instrumentc

içâo Sf^mentária, que somente será exigida para formalização do Contrato

3. DA ÍMPUGNAÇÃO AO EDÍTALE DÓS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até O^te) d®%^tes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar es^^tel.
3.2. A impugnaçã^^rá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico httDs://vtfww.comprasfeiranovama.com.br/.
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

3 5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao J
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por me,o te
em campo próprio do Sistema Portai de Compras Publicas no endereço eletrônico
https://www.comDrasfeiranovama.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnad^ presente Editai, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
serão cadastradas no sitio http^://www.comprasfeiranovama.com.b^^hdo de re^sa^de ílosMantes.
seu acompanhamento.

3 9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas o^^caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legjimMe ou nâdWicado no príí|sso para responder
pela proponente.

3 10.A petição de impugnação apresentada por empresa de%^firmada por pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou «urador, e vir aSiMj^nhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, s^er, do ato de déá|^ção do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de ma para impug|èÍ o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamen^^ é
COMPRASFEIRANOVAÍ%|jJe pe
em sua FORMA iÜÍ,!

4.2. O cadastro de^â^l^teito no

uc=>.uu«.'.,®egistro Cadastrai no PORTAL DE COMPRAS
participação âos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,

iciamenti^anto

sitio https://wwwxomDrasfeiranovama.com.br/;

^edor^ Sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
" íe técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4 4 O licitaimgpons^ãíHl^e exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume como
firmes e ver^^ suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excW^a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçao
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ httDsiffwww.comnrasfeiranovama.com.br; e mante-ios atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à aiteraçao dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

4,5.1. A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no íttomento-^a
habilitação

5, DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https.//www.comprasfei^vama.com.br/.

5 2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresa^^ '•
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de^ para o
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar c%|s administr^^^rma dá legislação vigente;
5 3 2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(Í5v^çxo(s): -4^^. . «
5'.3".3. Estrangeiros que nâo tenham repres^ação legal no d-^|om poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedaç^previs^^artigo 9° da LélJ' 8.666, de 1993,
- « r- .../xu íoiAr,/.!'» rrert<TfF^iconcordata:Dit^m processo de dij
3.O.H. VjíUC OC Ciiuuauicm nMsí /-//A . - -j a

5.3.5. Que estejam sob falência, con^l^icred^^toncordatpj^m processo de dissolução ou liquidação,
5.3.6. Entidades empresariais que estejam"^^^as el^íhsóoá&y

i Púbico í^bsCIP5.3.7. Organizações da S,
746/2014-TCU-Plenário).

vil de Im . atuando nessa condição (Acórdão n'

5.4. Comocondiçí

eletrônico, reiatiN luinté!

)açâoTí^gão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
Jaraçõl

5.4.1. Quecump Jejecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
_;ido e&elecido em seus arts. 42 a 49;

5;:|^^^^^^^clusiws para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assii^^todo^m^^não" impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2^&tens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte a as^^ão do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PRFFFITURA MUNICIPAl. DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias; » ■ j
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII,
Constituição; *• oi ti/md «o o

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Iná^âí^toativa SLTl/MH n z,
de 16 de setembro de 2009. ^

54 7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados e)^^|>ndo
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III 5° da Constfiíí^

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer ctí^Cão à
lei e neste Edital,

.  licitante à^j^nçôes previstas em

5.5.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, dé^lpe dezembro^p6, em seu artigo 48, mciso
I "11-deverá realizar processo licitalório destinado exciusívaMenle à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de confatação cujo vaiorsájíde até R$ 80.000,00
alterado pela Lei Complementar 147, de,07 de agosto de 2014, FSTA 1 ICITAÇAO SERA DE
paRTiniPACÃO EXCLUSIVA DE MirpKpiiiiPRPRafr.^MF F EMPRESAS DF PEQUENO PORTE - EPP, tudo
em conformidade com os ̂ Igos 48, incline iil í(Íe?lpomplementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPÓSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

.. 'V-Jç-;:-.

S.IApósadivulg

hora marcadas pahora marcaoas pa

lital lereço"^^''_  nico https:// wvw.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data e
os licítantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objetoraraues^ ud iioKCjmv,.^ r • i,«

ofertaito e preço, cori-%iitãÉ^g)ente c#ds documentos de habilitação exigidos no editai, exclusivamente por
me«lstema el^pIco^Sendereço acima, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a fase de
recebirfíêmo dÍ''íífeKl§t3â^-.
$.2A iicitl^ev^^Ar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabiiidÍI|&-.J,evantaíííénto de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do oÉ|^psta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficiai do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

IsTodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Editai, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 .
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PPPFFITIIRA MUNICIPAL HE FEIRA NOVA DO MARANHAO

6.6 Não será admitido documentos de tiabilitaçâo enviados após a atiertura da sessão pública;
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6 8 i Mante, ao enviai sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
ner.laracões on Une, fornecidas peto Sistema de Pregão Eletrônico: onoanonnn

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 123, 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ̂ ^^ 49, quando for o caso,

6.8.2A indicação do campo 'não' apenas produzirá o efeito de a licita%não ter díito ao ivorecido

isa ou
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo
empresa de pequeno porte;

qualifica#;

em conformidade6.9Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de há^ção e^^ia proposta-|
com as exigências do Edital. "A;,. , j « ««r
6.10 As declarações exigidas neste edital e não disfjtMzadas diretaril^no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de pf^|.e/ou com os «umentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.
6.11 Declarações falsas, relativas ao requisitos det|t"litaçao e proposta, su]eitarâo a licitante
às sanções previstas neste Edital. í# ^ ^ u i * x • a
6.12 As Microempresas e Empresas de Pequlifegorte ^ documentação de hab^itação^ amda
que haja alguma restrição de r^|ndade fiscal ê|telhist^^tèfmos do art. 43, § 1° da LC n 123, de 2006.^
6.13 Incumbirá ao licitante acM^í^.p,®.9:^l4SÍstema eletrônico durante a sessão publica do Pregão,
ficando responsável pel^us de#^;eÍl|líá3l|f|#ios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou^^^adescá^lo. n
614 Não será e^Jecida^M etapâmpertame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

nannrlarân o iillnfltTIAntn ria nrODOSta.js a reffl^i^o dos^edimentos de negociação e julgamento da proposta,
jü^ampõe^^ipjoposta e a tiabilitaçâo do licitante meltior classificado somente serão

disponMzados para%^^o pre^fò e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
que somente oco

6.15 Os documenl

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitant^^^ envia^áua proposta mediante o preenctiimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos.
7.1.1 Valor^itàrio e total para cada item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado; •
7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referencia:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

7 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serv^os^
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do llcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

pía^de validade que deverá constar na proposta, não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

lontratações7.6 Os ücitantes devenn respeitar os preços máximos estabelecidos nas norma#^ reg
públicas, quando participarem de licitações públicas:

8 DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão^|^blica, por meiíí^|tema eietrSIco, na data, horário
e local indicados neste Edital.e locai inaicaaos nesie Laiiai. wx

82 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desc®{içando desde lògí|^quelas que nao estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos^ste Edital, conf|^ vícios insanáveis ou não apresentem as
esoecificações técnicas exigidas no Termo de í^^rência.

8 2.1 Também será desclassificada a 'l5%p,sta qií^^^tifique ojGpnte.
8.2.2 A desclassificação será sempre funl|^ada sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participarj^^^gg^^ ... . ^
8.2.3 A não desclassifica^^M^^^o seu julgamento definitivo em sentido contrano. levado
a efeito na fase de ^

8.3 O sistema

fase de lances.

8.4 O sistema dispí

8.5.1
5v-

fopostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

pJo para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
^pWê^ os iicCntes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
jíiente t^rmados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
%̂pofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.8 Os licitantes p^Tão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital,

8.7 O llcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto ern ^
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser R$ 0,10 (DEZ
CENTAVOS).
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8 9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nâo poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser Inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
oeio sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO , em que
iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
811 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mirj^do período de duração da
sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ite^íerior. sefc d^memS^orrera
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío(^^orrogação. caso de lances
intermediários. fcíi-kr
8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nqpéns ® sessao^blica encerrar-se-á
automaticamente. ^
814 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão púbiica de lances, em prol da
consecução do melhor preço. .

8.15 Em caso de falha no sistema, os láfí^em desacordo ̂ |m os subitens antenores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro. -A
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lan^^ mesmí^
primeiro. % ^ ^
8.17 Durante o transcurso d^^^Úb|a,^osÍ||ptes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada gidenti^J^ââ%tiS^i^>;^ , ■. ,
8.18 No caso de descáf|||o com'f||3oeiro, no clè«r da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer;^cessi^^^ licitarl^ara a recepção dos lances.
Quando a descd®í^o sisMeletrônrdi^ra o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspl^^rá rein%áomentrapós comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do
certame, publicada &i^httDs:f?1%»i.comprasfelranovama.com.br;, quando serão divulgadas data e hora
para^bfgabertura''%er^fciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregolp^^ggiparíf^ no sit^letrônico utilizado para divuigação,
819 Ca^yci^«^to'|wesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8 20 Em réWlb>a itensWexclusIvos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, unia
vez encerrada a#pã de iances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarift) sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta íor empresa de rnaior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n 123, de 2006.
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
8 21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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8 22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últim^ete^a
desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. _
8 23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao se manife e no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte q^ se
encontrem naquele Intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8 24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e P"®
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado S,^eio etit^^ra que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. -w .

8 25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de W^frència em rela^|^.produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as ^^9®"® '^®
sÍToSTeÍesentação pelos licitantes è utilizad^mo um dos cí^^e classifiilfão, de 9"®
só poderá haver empate entre propostas Iguais (não segui^b lances), ou entoes finais da fase fechada
modo de disputa aberto e fechado. ■%:. W
8.27 Havendo eventual empate entre propostgMU lances, o critefi^||desempate será aquele previsto no Art. 3 ,§ 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se'^^grência, sucessly^ente, aos bens e serviços.

8.27.1 Produzidos no pais;
8 27 2 Produzidos por empresas brasileiral)^^
8 27 3 Produzidos por eri#^jauGjnvlstamt|^,esquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;8:27.4 Produzidos por ern^^^^^^primento de resenra de cargos pre«sta em te, ̂ a
pessoa com deficlêrl^y paráW^litado da Préwdéhcia Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na \ei

8.28 Persistindo
empatadas.

vem Èora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

vedada a

desces da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
,>-que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

iições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A néS^icão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.29.2 O preg^^solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10,024/201 ,
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mantomente inexequivel ou que
apresentar preço manifestamente Inexequivel do produto (cinqüenta por cento), alei. 866b,

9 21 Considera-se Inexequível a proposta que apresente preços unltárió|jim^^^^^^ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salárf^è mercado, á||As dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha^&cido limites míg|ip, exceto quando se
referirem a materiais e Instalações de propriedade do própr^eltanté,^^ quais ele t||ncie a parcela ou a
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer Interessado poderá requerer que se realizem'^tós para afe^^equlbllidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas o^s indícios que rííí|to_entam a suspeita; ̂
9 4 Na fiipótese de necessidade de suspensâd^a^ssão pública pÜ^fá realização de diligencias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pú%,someSt||ç!derá ser reinici||a mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DÊ^^ICEDInI^, e a oç0náa será registrada em ata;

9 4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigira que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9411 Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e fiorário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os Interessados, Incluindo os demais

^licitantes.
^9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9 41*3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á corri a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como prototipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.
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9 416 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos iicitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
Jreito a ^ j.3p,3Íçgo jg Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessanos ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua gg^gg^ig^ar, por meio do sistema eiet^fo, ò^^oposta ao licí||e que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençã^melhor preç^ada a negtfefâção em condições
diversas das previstas neste Edital,

}mui.

ia, podendo s^companhada pelos demais iicitantes.
ii,.'

9.7.1 Também nas hipóteses em que o não aceíf^^roposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o iicitante para que seja obtido^^o melhor. m
9.7.2 A negociação será realizada pofeio do

J§'
9.8 Nos itens não exclusivos para a participaç%mic^^#empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antl^^to^ro plS^á subsequente, havera nova verificação, pelo sistema daev^ual ocorrência doy^gpÍí^^|^e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se f^^^so. ^ u u i-4 » a
9.9 Encerrada ^análi^fcíto à'^^ção da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do hcitante,
observado o disp^flí^este

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1

em prime

quanto

aos documentos

exíKçe da documentação de habilitação do Iicitante detentor da proposta classificada
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
■que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
p. tniHac - r.KiFP /www pQrtaidatransparencia.QOv.br/);
10.1.3Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (vww.cni.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
httn<;7/mntas.tcu.QOV.br/ords/f?p=1660:3:0 . . . ... .

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio ma)ontáno,
Dor forca do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênl|^€||^cias Im^dirivas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das emp;|sas
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ® .

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio do^^mos societáriô|pSãs de fornecimento
similares, dentre outros. a
10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação desclassifií^o.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeirom^rá o licitante*ado. por falta de condição de
participação.

101 7 No caso de inabilitação, haverá nov^^ação, pelo sisf%da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Cort^ent^^S, de 2006, áÍuindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequent^^^

10.2 Caso atendidas as condi^^Srt!çÍpaçâõ%bilitação dos iicitantes será verificada permeio do PC^TAL
COMPRASFEIRANOVAMA - em relaçao à habilitaçao jurídica, a
regularidade fiscal e tra^jaTàqWfiggção económiba«anceira e habilitação técnica.

licit^^atualí^^reviamente as comprovações constantes do PORTAL
if.comrasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da
3har, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

• htti

doci Ip atualizam

10 4 H^do a necessidad"e de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
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10.7 Se o licitante for a -rratriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própna natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10 7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termo^^te ̂^^^l8gumentaçào
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

"PO.9 HABIUTAÇÃQ ̂URÍPJCA;

iresas Mercáps, a cargo da JuntaPúblico d10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no
Comercial da respectiva sede;

10 9 2 Em se tratando de mlcroempreended^dmdual - Mamado da Condição de MIcroempreendedor
Individual - COMEI, cuja aceitação f^^ndlclonada ^^rlflcação da autenticidade no sitio
vww.Dortaldoempreendedor.Qov.br; ^

10 9.3 No caso de sociedade empresár^^^pr^^^^íe responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou cor^^j^Sf Jigor;%gamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento'^^'gr'^™'^'"'^AíRftii'^âtlministradores.

10.9.4 Inscriçãg^
sede a matriz,

^|[Tipresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
irticiplff^ucursai, filial ou agência;

10.9.5 No caso^
la sede,

^  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6'^i^si5'1ÍS^£;iM9*'va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
apravou^femS^OIvado na Junta Comercial ou Inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva =0™ ° registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autonzaçao;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDÁDYFfSCAl E TRABALHISTA:
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

1010 2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,

1010 3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante ap||iá^§s|o de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela P||urâdori^|^g^ Fazer^a
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais ej^ivida Alií^da UpSfí^^r eas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nrfrmos da Port^|a,|Nunta n "1^1, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ̂ g||ora-Geral da Faz||a Nacional,
10104 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia^^mpo'^^^iÇO (FGTS);^
10.10.5 Prova de inexistência de débitos Inadimplidos péÉ|l|a justiça do tW^|o, mediante a apresentaçâo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tê%,do Titulo Vll-A'da Consolidação das Leis do

^  . _ .Jísfe.. í-hãis. ««rtírtpmo <-« ortinn R" na nnrtflna5  dTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'
1421/2014 do MTE.

e maio de certidão conforme o artigo 5° da portaria

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
pel^^liria da Fazenda Estadual onde a empresa for10.10.6 Prova de regularidade junto

e Divida Ativa junto aos T^aitQS.£staduais,
sediada;

10.10.7 Prova d^^arid^|te à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Dívida Ativ^^ipais/^^a pela^Wtaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

1010 8 tm ̂&nte delido menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
"  io porte de» a^l^tar t^a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

que e^apr^^^lguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

10.11 QUAUFj^^AO êcÒNÔMICO-FlNANCEIRA.
10.11.1 Certid^egativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11J 01, de
9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (tnnta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

1011 2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerradò-há-fltâ^ de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta,

1011 21 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será exigido da iicitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do ultimo
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015).

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admiÍ^I^|^açao de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dígtpiedádS,^»..

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer contrato soc|gituto social.

1011.2.4 Caso o iicitante seja cooperativa, tais documeff deil^r acompanh% da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 ç^i_n» 5.764, db^u de un#aeclaraçao, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida peid^lg fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa si^ação financeirali%resa, serão calculados e apresent^os pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo réi^çável por sua cQ|pbilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número d^^stro íS^^seibo Regio|||de Contabilidade,
10.11.4 A comprovação da situação fina^^er^^Ü o item anterior, será constatada metonte
a análise dos Índices de Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supenores a 1 (um)
resultantes da aplica^

Circulante + Realizável a longo Prazo
Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

1011 5 As em^^s que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10 /.,
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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1011 51 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitern
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Dernonstraçâo
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior a data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficia! ou; o Publicados em jornal de grand|gp!ação ou;
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou; .

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comeria!
licitante. na forma da IN n° 65 do Departamento Nacionafcgp f^QQistro:;^ Corj^W.^ de 1
de aqosto de 1997. art. 6°. acompanhada obhgatorjámente dos Abertora e de
Encerramento. Quando for apresentado o original,ígDiário, para cote]õi:||Io Prefiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, najc^'ümè;t;||^^^^ dos TerrT)9|de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão,

As empresas com escrituração digital devel^resentar impi^^o arquivo gerado pelo SPED
tonfo na caria fia emnrfisa. aoresentando:

10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1, Termo de Autenticação co%Wentificação do '^|pticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil)'^ 'M «r„-rv t-u-h.
. Termo de Abertura e ̂e.cramen®mpresso do ajqf^o SPED conta^,
. Requerimento de Autentfóâ^ftdo Li\/f%Mal^^ppíásso do arquivo SPED contábil),
Recibo de Entrega do Livro SlgM (impr^8ê§íâ#â'fquivo SPED contábil):
' « . /: ÇDPn rnntáhilV

arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e

3

4

5. BalançoP ^
6. Demmstraça^p!|íeáúl'

10,1,?; QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.12.1 No mininípMW) Ate
desempenho de ativ"^
de diraiti(ii)úblico ou r^adò?
ate

de

.v,,^^uivo SPED contábil);
EfcExSÍ^íeio (impresso do arquivo SPED contábil).

Cã^èidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
Àiipatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica
^fdocumento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)

itestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
técfif^^a Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

infó^ões. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos l
licita^hvolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatono em questão, alem d
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

1014 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a ^
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a criténo administrecaojiubitc ,
quando requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fecal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a ^
Iicitante sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documehÇ{t|^|^^baihista,
concedido o mesmo prazo para regularização. '?||

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doc|ptos exigidos, ̂ póeiro suspender a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a contin^^mesma. ^
10.17 Será inabilitado o iicitante que não comprovar ̂ áiitação, slj^ não aprontar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo cortf^||belecido nest»^^
10.18 Nos itens não exclusivos a microempre^ empresas de|%|no porte, em havent^ in^itaçã^ hav^
nova verificação, pelo sistema, da eventual oc(í%^do empate ficto|ppisto nos artigos 44 e 45 da LC n 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes e^lecid^^ceitação da||)posta subsequente.
10.19 constatado o atendimento ás exigênda%|bii^Í?ÍÍ Edital, o iictente será declarado vencedor.
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PRÒP^

11.1 A proposta final do^^^ dec^vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA acontar da sol^^o ®^Í||
11.1.1 Ser re»^^gu^^guesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
re^Saidevend^iti^^a ser assinada e as demais rubricadas pelo iicitante ou seu representante legai.
1^^^»âind%ão d^co, número da conta e agência do iicitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitãWi^ver^^^enviar sua proposta atendendo os seguintes campos.

11.2.1 Valor unitMe total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado;
11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, numero do registro ou
Inscrição do bem no órgão competente.
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112 5 Declaração de compromisso de entrega dentro do l\/lunicipio de Feira f^lova do (Maranhão - It/IA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis contados da emissão
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da qua^idade^
11.2.60 prazo de validade que deverá constar na proposta, não sera inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consid|0o no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, ̂ ^pmo maré^iod^^^^^l^ppnte e
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente na#fâl, o tí^nltário em al§f|mos e o valor global
em algarismos e por extenso {art. 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4,1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e^iso global, preva%írao os primeiros; nocasode
divergência entre os valores numéricos e o^^res expressos:||||<tenso, prevalecerão estes últimos,

11.5 A oferta deverá ser firme e precisafcitadàíltesamente, ao^to deste Edital, sem Mnter ̂ temativasde preço ou de qualquer outra condiç^^di^lga^ã mais de um resultado, sob pena de
ir6'TÍropoTta deverá obe^^r|®s de^gital e 2f'Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificacõe^|iâÉ^^lÍf?Ílte ^
11.7 As propostas qu^^nha#á;#scrição "do übfêto, o valor e os documentos complementares estarao
disponíveis na inta^et, ap^^fesimoloy

12 DOS RECURSOS.

12 l.'Í^Üacado o v^d^%Êprridi^ fase de regularização fiscal e trabaitiista da licitante qualificada como
micrS^^BESHipr^fie porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que quaftyc^^^»ste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto ê, indicando contra qual(is)decisâo(5es^ratendeí^®fe por quais motivos, em campo próprio do sistema. _
12.2 Havendo 'fc|e manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorre^rara decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso. ,4 ,a

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importara a decadência
desse direito.
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12 2 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de^ISJiiíutilpara apresentar
as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia util, que começara a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
de seus interesses,

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos Insuscetíveis de apro^i|mento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadci^iil||^c°nstante neste
Edital. .

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PliBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta;
A-

1311 Nas hipóteses de provimento de recurso que ié%^nulaçâo de a^^riores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessS|||lica, situação #que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam. ^
131 2 Quando houver erro na aceitação t='asslfic€óou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar ̂ ^trurríéi^uivalente opão comprovar a regularização Jsca e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° dÉ^I 23/2^5 NM^,|)óteses, serão adotados os procedimentos
Imediatamente posteriores ao encerramento^jgapa

P^^^gcados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A cony^açâo mstà: por sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
im'TcÍ^ígita p^ da^ de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COMPF^FE^NOVÀli^httEs;// www.comprasffiiranQvama.com.br/. sendo responsabilidade

mantei^^s dá^^çadastrais atualizados.
.

14 DAADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO.

13.2 Todos os licitantes/emani

14.1 O objeto'SÉcitaÇão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso nao haja
Interposição de recÍM ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

161 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatàrio o prazo de até 05 dias úteis contados a
partir da datai sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) v^cedor(s)||uran^^ygnscurso,
desde que devidamente aceito.

sssárias para o't! istro de todos os itens
16 iscrição dQ(s)^pi(ns). as respectivas

que aceitarem cotar os bens

.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitantf^noedi
quantidades, preços registrados e demais condições.

16 3.1 Será incluído na ata, sob a forma de ane)fõi|;:pistro te licif. _ byHiiíHo
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedorngíS.equencia da cTá^caçao do certame excluído
o percentual referente à margem de prefacia, quando o oÜMnao atender aos requisitos previstos art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

A comissão Permanente de ücit%^^âo 9-

iniciais do Sistema de Registrí

16.6 Os órgãos e entk

Registro de Preços, dev^

16.6.1

poderão

Registro^P
quáquafttte

^es

)r órgi

de Registro de Preços.

iaHÍc^Wf|Ígi?tro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
braâo Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
%jtrataç^^icionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

ntidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata
l^ão gerenciador e órgãos participantes,

rrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, nativo "c^^rente das aoesoes a mw ue r\eyi»iiu uc ■ ^
f^^(4tuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

ór^nereS^e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
queac

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. _
16 8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que nao pre)udique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e orgaos participantes.

Praça Centrai s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

21



%g:r

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL PE FEIRA NOVA DO MARANHAO \^ssílnüíuro

16 9 A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a contratar, facultando-se ̂
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade

So prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de
16112 Nâo retirar a nota de empenho ou Instrumento equlvalerij^pprazo

16.11.4 XSçâo prevista nos incisos lil ou IV do c^ do Ui n." 8.6%e 1993, ou no ari.
7." da Lei n." 10.520, de 2002. irii9p1R114 será

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses ^0^: f ^
M  de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da i^feidamente comp^pdos e |ustificados.
16.13.1 Por razão de "nter^^ublico.^^
16.13.2 A pedido do fornecedâM^

1614 Em qualquer das hip^^ÍÍ^^Él!lg"em a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimerls de aius%PL%devid»Mnto na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores regi^dosa^S^rdemd^i^ssificação.
16.15 A Ata de ̂ ^de P^^corr^|^esta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso
prazo de sua

17 D^ERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Apá

l7r o"adjí^^terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de
assinar o Termo^ontrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

"^^^a licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiiISteada. imoliCa no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17 3 2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas artigos 77 e 78 da Lei
n° 8 666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exerc^-financeir<^ as^|#0?SSí^A56smo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual lermo de
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará^fcs para identifA possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou ̂ ade,fcao de contraf^ o
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado oposto no art. 2^^pstruçâo Ndífriativa n 3, de
abril de 2018, e nos termos do art. 6», III, da Lei n° 10.522l|tade julho de 28ét^nsulta previa ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contr|
consignadas neste Edital, as quais deverão ser"

será exigida

Jas pelo licitantí

iprovação das condições de habilitação
mte a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade^yratad^râ reguj|^r a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena^^gglicaç^^iliilídades previstas no edital e anexos.

17 7 Na assinatura do cQptrat^^^^lÍ^fÍÍfei:®Ç°®' ® comprovação das condições de
habilitação consignadas^ital, qÍ|syerão ser niâril^ pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de pre^,
17.8 Nahipóte^^i^
se recusar a assin'^"-'^'
sanções das demais

de ot^ltoão, para
docui

comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
de'^stro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

lega^^veis a esse licitante. poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
iprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

■"a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO ReÃjÜSTAMENTÒ EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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20 DAS^BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referèn^nexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. '

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520^2002, o llcitante/a^udicatàrio que:
m.

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento^^uivalente, Qua^ convocado dentro
do prazo de validade da proposta;
22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando ca^el;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos ̂
22.1.5 Ensejar o retardamento da execuçãr
22.1.6 Não mantiver a proposta:

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

certame

22.2.0 atraso iniustificadp ou o''!®'® ® ®
juizo da Administração, %Ja moM^ de 0,5% (meíá^or cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme detfrmináí^l N® Sè^^^ei N° 8666/93.

?erá dMcontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
I as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

'■tz-i-rix-:;-;'-:

22.2.1. A multa

do Maranhão - cumui

sanções

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
jkermos do artigo N° 87, da Lei N° 8,666/93;

a) Advertêrttppr escrito;
b) Multa admilMfativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato; . k, j
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos. sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autondade aPtou
a penalidade, de acordo com o Inciso iV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N 7 da Lei N 10.520/02
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22 4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo enca^lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

do

'no ITEM 21.:

observar e

de ética di

3ste edital, inclusive

observar, por seus

ite todo o processo

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municipi
httD://www.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas pr^
a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e o co^do
fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontrat^, o mais alto
de licitação, de contratação e de execução do objeto contrl^^

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CMUSULA, DEFINÍ|||| AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, éÍ|./eceM^oiicitar, diretM indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servtw|yblico t^teesso dwpfaçâo ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificaçâS'.|^miss^M^Í'com o objetivo de influenciar o processo e
licitação ou de execução dolgimfe,..... ^
c) P^TICA CONLUIADA- um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou sem
o conhecimento de%sentaíi^ prepSorii^gâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competiii^^;.,
d) PRÁTICA ÉStRÇ.ITIVAf%S.ar dan#Ôy,ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visi()Í|iiuenci^%i:gartici^ão em um processo iicitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSÍRÍíIIüA; Destíl|Malsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

represeigntes^rganismo financeiro muitilaterai, com o objetivo de impedir materialmente a
%e p^ prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direitd1i^rQ3?S^^mnceiro muitilaterai promover inspeção.
' ''''yy

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do iicitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao Iicitante melhor classificado. _ ^

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do Iicitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
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23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações ^
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 7.892/2013.

nüturú

luent

certame na

lorário

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impf ^
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primji^|ia útii sub^
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em empo, pelo Pregof24.3 Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e dura^^^^^blica obser^^
ul No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderà^^ros ou fait#que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validadéf!|#a, mediantelfcho undamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia Pa^|ns de habilitaÇ^^classificaçao,
24 5 A homologação do resultado desta licita^g não implicará dir%>| contratação. ^ .
24.6 As normas discipiinadoras da licitação s^fempre interpretassem favor da ampliaçao da '"'sP" a entre
os interessados, desde que não comprom^| o in^fe da Administ|f o, o principio da isonomia, a finalidade
a segurança da contratação.
24.7 Os licitantes assumem todos os custos
não será, em nenhum caso,

processo licitatòrio. ^
24.8 Na contagem do^^^s estáí^^idos nesteo do vencimento. S0,seiniâ%^.venceÍiiSprazoe em dias de expediente na Administração.

24 9 O desatenilittç! de e)f£ias fori^jjâo essenciais não importará o afastamento do iicitante, desde que
seja possível o aprl^tlighto do1Í|bserv^s os princípios da isonomia e do interesse publico,
24.10 O licitante ^^deiidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apreátoog em qua^r faM^licitaçao.

.  , .-.i

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicM^edi^Wclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescis^^^ntrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
orocesso, prevalecerá as deste Edital. i n
2412 A PREFEITURA IVIÜNICiPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e inoontornave, ou
anulá-io por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçao do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

de suas propostas e a Administração

)r ess^^fôtos, independentemente da condução ou do resultado do

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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24.12.1 A anulação do pregão induzà do contrato. _ >
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indeniz

2413 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destiriada a esclajer
ou cLpIetar a instrução do processo, vedada a inciusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

https://

p^^í^fldíís e/ou
^ntro, Feira Rova do
I no qual os autos do

24.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no ende
www.comprasfftiranovama.com.br/. www.feiranovariomaranhao.ma.^y.br e ta
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada n|||raça Central,
M erííaranhào/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, ji^^^ereço e (
processo administrativo permanecerão com vista

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO
ANEXO III-MINUTADO CONTRATO; ̂
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PR

ranhão

'9'
CKSON MACEDO ROCHA

regoeiro Municipal

p

de 2021,
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

i4Í

1. OBJETO

«i .bí. d. p..«. bbSSl*
zr r«";s«rd:"Sí »».»» b— t,™.
Referência.

2. JUSTIFICATIVA

funcionais das Unidades Administrativas deste município

Presencial com vistas a obter a melhor pr^ta par^ministraçao ||lica.

2,3. Para tanto, o presente Termo de Referéhfe^^plíci
legislação, descritos de forma^^^^ar aos intè^ados e
documentação e na elaboraçaa^ro^|^||

3 DOSQUANTlTATlV^SPE^^ÃODOoffl^, VALOR ESTIMADO

mediante Ordem de^fl^fento emí||no momento da aquisiçao,
3.2 Aafeiptração^ni^ital^o todo ou em parte os produtos l

§0s básicos e essenciais determinados pela
íparem do certame licitatório na preparação da

rtõaiffeieiiara no louu uu cm ̂ »aiic «o piwMw.»wv. .. • i

proposT
mesma.

3.3 - A Admini^
devendo o iicitante^

JicitarWencedor, devendo substitui-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a

Municipal nâo aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
■ sedor tomar todos os cuidados possiveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

e outros dados, se for o caso.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3 7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por
firn a que se destinam, de acordo com o inciso 111, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defeso Consumidor.
n R No raso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitai^;yenSlií|||^ comunicado

ou preju" causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de o* nessas condiçg^/.
%

3 9 Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca 4F^dut^yto de entregfc produtos a marcaCitada na p* não ser substituida, exceto por ̂ o iustificàveílfc previa auWzaçao da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3 10 Para efeito de orientação às empresas interessadas em pâ%||r do certame, fc estabelecidos como fixosos !aS; «alados produtos'conside%que será ve^a a empresa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativo^nstam^^^ilha abaixo. ̂

TEM especificação'^! QUANT.

REQUISIÇÃO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
;/100 FLS..

BL

ENVELOPE 24X34 PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL UND

ENVELOPE 26X32 PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL

CARTAZES COLORIDO PAPEL COUCHÈ -
;0L0RID0

PASTA AZUL PAPEL COUCHE - COR AZUL

ADESIVOS PAPEL ADESIVO TA.MANHO 30X30

CONVITES PAPEL COUCHÊ - COLORIDO

CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 COLCHE
GRAMAS

PLASTIFICAÇÕES PLÁSTICO

COPIA (XEROX) COLORIDA TAM A4 PAPEL 70
GRAMAS

R$9.000,00

- COLORIDO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

'üÜD

500

5000

5000

1500

800

V. UNIT

R$15,21

R$1.93

R$2,26

R$3,15

3000

2000

10000

4000

R$2,40

R$1.19

R$2,34

R$2,83

R$6,24

V. TOTAL

R$7,605,00

R$9.650.00

R$11.300,00

R$4.725,00

R$1.920,00

R$3.570,00

R$4.680.00

R$28.300.00

R$24.960.00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11 c;ONTROLE ESPECIAL 1Q0FL AP70G
BL 600 R$37.09 R$22.254,00

12 í^TAS DE RESULTADOS FINAIS 1° AO 9° ANOWEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 400 R$35,21 R$14.084,00

13
30LET1M 6® AO 9° ANO PAPEL 180 GRAMAS -
:ORAZUL

UND 3000 R$1,32 R$3.960,00

14

15

16

17

BOLETIM DE 1° AO 5® ANO PAPEL 180 GRAMAS -
30RAZUL

BOLETIM EDUCAÇÃO INFATIL PAPEL 180
GRAMAS - COR AZUL

BOLETIM ENSINO FUNDAMENTAL - EJA PAPEL
180 GRAMAS - COR AZUL

CAPAS DE DOSSIÊ - ENSINO FUNDAMENTAL
PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL

UND

UND 1

UND

UND

3000^É^^ R$4.260,00
U500

1000 R$1.420,00

TMjk R$2, R$4,275,00

18
CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS -
COR AZUL

UND 3000 R$3,16 R$9.480,00

19 CERTIFICADOS PAPEL COUCHÈ - COLORIDO UND 4000 R$2,98 R$11.920,00

20
CERTIFICADOS COLORIDOS PAPEL COUCHÈ -
COLORIDO

UND 4000 R$4,00 R$16.000,00

21
CONTROLE DE MATRICULA INICIAL PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.

BL 1500 R$28,87 R$43.305,00

22
ENCADERNAÇÕES PAPEL 70 GRAMAS - COR
PRETO

UND 800 R$6,36 R$5.088,00

23
FICHA DE FREQÜÊNCIA PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL

UND 600 R$1,75 R$1.050,00

24
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLAR PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 400 R$35,21 R$14.084,00

25
FICHAS DE MATRICULA ENSINO NDAMENTAL
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL

UND 1500 R$1,99 R$2.985,00

26 FOLDER COLORIDO PAPEL COUCHÊ - COLORIDC)  UND 2000 R$2,22 R$4,440,00

27
MOVIMENTO MENSAL 11 PAPEL 70 GRAMAS-
COR AZUL. C/100 FLS.

BL 500 R$32,04 R$16.020,00

28
MOVIMENTO MENSAL l PAPEL 70 GRAMAS - COF
AZUL. C/100 FLS.

BL 500 R$35,21 R$17.605,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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FIs: I

p1  29 ^ANFLETO COLORIDO-GRANDE PAPELOUCHÊ - COLORIDO
UND 2000 R$1.56 R$3.120,00

j  30 ^ANFLETOS COLORIDO - MÉDIO PAPEL COUCHÊCOLORIDO
UND 2000 R$1.42 R$2.840.00

31 [
>ANFLETOS COLORIDO-PEQUENO PAPEL
:OUCHÊ - COLORIDO

UND 2000 R$1.1B R$2.360,00

32
\COMPANHAMENTO DIABÉTICO PAPEL 70
3RAMAS - COR AZUL. C/100 FLS,

BL

 o1
o

ot
R$17.325.00

1  33 ACOMPANHAMENTO GESTANTE PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 1^500 %4^Wfe2&,00
JT "-V

34
CARTAO DE CRIANÇA PAPEL 180 GRAMAS - COR
AZUL

UND 1000 R$2.860.00

35
ACOMPANHAMENTO HIPERTENSO PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL, C/100 FLS.

BL\R$34.¥1  R$6.930,00

36
FICHA DE INTERNAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

BL 300^ «$34.65 R$10.395.00

37
MAPA DE REGISTRO DIÁRIO SERVIÇO URGENTE
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 300 R$34.65 R$10.395,00

38
ATESTADO MEDICO OCUPACIONAL PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 300 R$23.47 R$7.041.00

39
FICHA PERINATAL PAPEL 70 GRAMAS - COR
AZUL, C/100 FLS.

BL 300 R$34,65 R$10.395,00

40

41

LAUDO MEDICO PI EMISSÃO AIH PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

ACOMPANHAMENTO DENGUE PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL

BL

250

250

R$34.65 R$8.662.50

R$34.65 R$8.662,50

42
CARTAO DE PACIENTE INSULINO PAPEL 180
GRAMAS-COR AZUL

UND 2000 R$1.54 R$3.080.00

43
CARTEIRA SANGÜÍNEA PAPEL 180 GRAMAS -
COR AZUL

UND 2000 R$1,54 R$3.080,00

44
PICHA DE EMERGENCIA PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL. C/100 FLS.

BL 240 R$34.65 R$8.316.00

45
CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS -
COR AZUL

UND 2000 R$2,88  R$5.760,00

46
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE AIH PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 300 R$34.65 R$10.395,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70

31



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
nütura

AUDO PI SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
APEL 70 GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS

BL 200 R$34,65 R$6.930,00

48 ^VOLUÇÃO E PRESCRIÇÃO PAPEL 70 GRAMAS -,0R AZUL, C/100 FLS.
BL 200 R$34.65 R$6.930.00

ICHA DE VISITA PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
:/100 FLS.

BL 280 R$10.91 R$3.054,80

50 I

51

52

53

REQUISIÇÃO DE EXAMES PAPEL 70 GRAMAS -
:ORAZUL, C/100 FLS.

=ICHA DE ENCAMINHAMENTO PAPEL 70 GRAMAS
COR AZUL. C/100 FLS.

RECEITUARIO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
C/100 FLS.

FICHA GERAL PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
C/100 FLS.

BL

BL 1

BL

400 ̂  R$6.992.00 j
^150

500 R$12.585,00

R$29,^ R$5,822,00

54
ATENDIMENTO AMBULATORIAL PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL , C/100 FLS.

BL 200 ̂ TO34,65 R$6.930,00

55
CRACHÁS Cl CORDÃO PAPEL COUCHÈ 300
GRAMAS - COLORIDO

UND 500 R$4,31 R$2.155,00

56
RECEITUARIO B-2 PAPEL AUTO COPIATIVO - COR
AZUL. C/100 FLS.

BL 200 R$14,68 R$2.936,00

57
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL C PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 200 R$34,65 R$6.930,00

58
ATESTADO DE SAÚDE FISICA E MENTAL PAPEL
70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS,

BL 100 R$23,47 R$2.347,00

59

FICHA DE PESCRIÇÃO MEDICA E EVOLUÇÃO
ENFERM. PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100
FLS.

BL 100 R$34,65 R$3.465,00

60

61

62

FICHA DE REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA. C/100
FLS.
CARTAO ÍNDICE E APRAZAMENTO DO CLIENTE
PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL

RECEITURAIO CONTROLE ESPECIAL PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL

UN

BL

100 R$38,82 R$3.882,00

2000 R$1,00 R$2.000,00

90 R$20,62 R$1.855,80

63
FICHA DE AVALIAÇÃO FISIOTERAPEUTICA PAPE
70 GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.

^  BL 100 R$33,24 R$3.324,00

64

FICHA DE REQUISIÇÃO DE EXAME
CITOPALOGICO PAPEL 70 GF^MAS - COR AZUL,
C/100 FLS.

BL 100 R$34,65 R$3.465,00
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F

65 F
C

ICHA DE TERMOS DE AUTORIZAÇÃO E
tESPONSAB. PAPEL 70 GFIAMAS - COR AZUL.
:/100 FLS.

BL 100 R$34.65 R$3.465.00

66 ^ichadereceituariotipob papel^UTOCOPIATIVO, C/100 FLS.
BL 200 R$15.63 R$3.126,00

67
=ICHA DE DADOS DO RECEM NASCIDO FICHA RH
^iAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 100 11|^^5 R$3.465.00

68
FICHA DE INFORMAÇÕES AMBULATORIAiS
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.

BL 1^100 %4, P̂fe||í00

69
FICHA DE LAUDO MEDICO PARA EMISSÃO DE
AIH PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.

BL 1^100 R$^b R$3.465.00

70
FICHA DE LAUDO MEDICO TÉCNICO P/EMlSSÃO
APAC PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 10^fô34.65 R$3.465.00

71
CARTÃO PROGRAMA SAÚDE DA.FAM AP40
PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL

UND 1500 R$1.32 R$1.980.00

72
ETIQUETA PI REMESSA DE ESPECIE PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 100 R$9.93 R$993,00

73
CARTAO DA FAMÍLIA PAPEL 180 GFIAMAS - COR
AZUL

UND 1500 R$1,09 R$1.635.00

74
CARTAO DE PREV DO CÂNCER COLO UTERINO
PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL

UND 1000 R$1.09 R$1.090,00

75
CARTAO DA GESTANTE PAPEL 180 GRAMAS -
COR AZUL

UND 1000 R$2.22 R$2.220,00

76
REQUISIÇÃO DE EXAMES PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL. C/100 FLS.

BL 500 R$16.05 R$8.025.00

77
FICHA DE CADASTF^R HIPERTENSO PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 120 R$34,65 R$4.158,00

78
FICHA CONTROLE DE PRESSÃO PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL

UND 2000 R$1.19 R$2.380,00

79

FICHA DE CONTROLE DA VACINA ORAL
ROTAVIRUS PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
C/100 FLS.

BL 100 R$34.65 R$3.465,00

80
FICHA DE PROCEDIMENTO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL. C/100 FLS.

BL 100 R$31.4É R$3.146.00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

33



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA municipal DE FEIRA NOVA DO MARANHAO ütura

81
ICHA DE ATESTADO MEDICO PAPEL 70
,RAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 100 ^$17.96 R$1.796.00

F

82 í

/

ICHA DE ASSINATURA DE VISITAS
)OMICILIARES N° 1 PAPEL 70 GRAMAS - COR
^ZUL. C/100 FLS.

BL 100 R$23,79 R$2.379.00

00 r

-ICHA DE ASSINATUFy\ DE VISITAS OMICILIARES
^APEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL

o
o

CM 1^,41 R$3.882.00

84
3ARTA0 HIPERDIA PAPEL 180 GRAMAS - COR
AZUL

UN í|3000 mi.i^|

85
CARTAO DE VACINAÇÃO DO ADULTO PAPEL 180
GRAMAS-COR AZUL

UN , 3000 R$4.560.00

86
FICHA DE REGISTRO VACINADO PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL R%^oW R$3.018,00

87
CARTÃO DE VACINAÇÃO ANIMAL PAPEL 180
GRAMAS-COR AZUL

UM 1500 fk$1,19 R$1.785.00

88
FICHA ODONTOLOGICA PAPEL 70 GRAMAS - COR
AZUL

UND 3000 R$0,97 R$2.910.00

89
CARTÃO SAÚDE BUCAL PAPEL 180 GFy\MAS -
COR AZUL

UND 1500 R$1,62 R$2.430.00

90
PANFLETOS P/CAMPANHAS PAPEL COUCHÊ -
COLORIDO

UND. 2500 R$0,40 R$1.000.00

91

BPA-BOLETIM DE PROD. AMBULATORIAL - FICHA
DE AVALIAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
C/100 FLS.

BL 200 R$32,42 R$6.484.00

92
FICHA DE NOTIFICAÇÃO NEGATIVA DE CÓLERA
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 110 R$34.02 R$3.742.20

93
FICHA DE VISITA PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
C/100 FLS.

BL 160 R$11.02 R$1.763,20

94
FOLDER COLORIDO F/V PAPEL COUCHÊ -
COLORIDO

UND 1000 R$2.70 R$2.700,00

95
PANFLETOS COLORIDO - PEQUENO PAPEL
COUCHÊ - COLORIDO

UND 1000 R$1.20 R$1.200,00

96
PANFLETOS COLORIDO - MÉDIO PAPEL COUCH
- COLORIDO

^  UND 1600 R$1,49 R$2.384,00

97
PANFLETO COLORIDO -GRANDE PAPEL
COUCHÊ-COLORIDO

UND 1600 R$1.58 R$2.528.00
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PROGRAMA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA
DENGUE PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100
FLS.

FICHA DE ASSINATURA DE AGENTE
EPIDEMIOLOGICO PAPEL 70 GRAMAS - COR
AZUL, C/100 FLS.

101

FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO CONSULTÓRIO
ODONTO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100
FLS.

FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO DE ÁREA PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL, C/100 FLS,

102

103

104

105

TERMO DE APREENSÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

TERMO DE FISCALIZAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

TERMO DE INTIMAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS - COR
AZUL, C/100 FLS.

FICHA DE RELATÓRIO MENSAL VISA PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.

106

107

108

RECEITUÂRIO 81 PAPEL AUTOCOPIATIVO - COR
AZUL. C/100 FLS..
RECEITUÂRIO 82 PAPEL AUTOCOPIATIVO - COR
AZUL. C/100 FLS.

109

REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS,

110

111

112

113

114

RECITUÂRIO DE CONTROLE ESPECIAL PAPEL
AUTOCOPIATIVO - COR AZUL. C/100 FLS.

FICHA DE ATENDIMENTO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS - AZU

CERTIFICADOS PAPEL COUCHE-COLORIDO
CONVITES IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDO
PAPEL COUCHE - COLORIDO

CRACHÁS 0/CORDÃO PAPEL COUCHE -
COLORIDO

R$3.394,00R$33,94

R$3.101,00R$31.01

R$2.136,60R$35.61

R$2.079,00R$34.65

R$2,021,40R$33,69

R$2.107.00R$21,07

R$2.757,60R$15,32

R$1.258,40R$15,73

R$1.619,20R$20.24

R$6.154.00R$30.77

R$2.850.00

R$1.440,00R$2,88

R$2,260,00R$2.26

R$3.520,00
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115
ENCAMINHAMENTO AUXILIO FUNERAL PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 100 R$28.56 R$2.856.00

116
FICHA DE ENTREVISTA SOCIAL PAPEL 70
GRAMAS-COR AZUL. C/100 FLS.

BL 100 R$25.39 R$2.539.00

117
FICHA DE ATENDIMENTO PAPEL 70 GRAMAS-
COR AZUL

UNID 1000 R$2.01 R$2.010.00

118 FOLDER COLORIDO PAPEL COUCHE - COLORIDO UNID 5000^ R$11.100.00

119
PANFLETOS COLORIDO MÉDIO PAPEL COUCHE -
COLORIDO

UNID ^000 ^^íOO

120
PANFLETOS COLORIDO GRANDE PAPEL
COUCHE - COLORIDO

UNID , 5000 RW R$7.800,00

121
PANFLETOS COLORIDO PEQUENO PAPEL
COUCHE-COLORIDO

UNID R$1 R$5.050.00

122 ENCADERNAÇÕES ASPIRAL UNID

r
o
o
o

CM

ÍÍR$6.23 R$12.460,00

123 LONA EM VINIL
M^ 500 fel 11,00 R$55,500,00

124 ADESIVO EM VINIL M^ 400 R$121.60 R$48.640.00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$821.759,70

4. DO VALOR ESTIMADO

4.1.0 valor roáximo estife) p3l|í deste certame è de R$ 821.759,70 (oitocentos e
vinte e um mil, setecentÔã^inquerítÍMOve reais e setenta centavos).

5 DO período d^yi^NCIA At^^ '^0
5.1 Ojrazo de vigê^f^e i^^de Preços proveniente deste procedimento iicitatório será de 12 (doze)
mese^^w

6-DALEGrflTODA

M^oempresre^L Empresa de Pequeno Porte, iDem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a reaiizaç
deste tipo de modalidade iicitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
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CNPJ: 01.616.041/0001-70

36



Ac Feir^

inotwí'

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

pPFFFlTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

conta do fornecedor até o local indicado,

ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento^
e seus anexos.

^0 em desacor^ffi os termos do Edital

8 FORNECIMENTO. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA PRODUTO!

deverão ser entregues, no tiorano compreendia^ Ho a p^aca Central Centro - Feira Nova

irnecedor até o local dç^^azenaíá^^o,fornecedor até

8.3 O prazo má^ijt^^ara ef
ordem de fnmftcirfíéntò^tios

Ddutos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
3ela còí5|ã|jada.

8 4 No recebimer^^p d<^^esta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos a 76 d^í F'^^" 8.®93 e suas alterações.
Q K Acm»rí^^6rã(mr começo C1F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadase deverâ^^^^^Lte acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os^^os, ma^s e respectivos valores.
8.6 O contratado^ obrigado a bocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.
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analisará se ascaracteristicasdosprodutosapresentadosesta^ ^

dtel ius.Lndo a sudstitniçáo dc(s) prcdato(s):

Administração Municipal e desde que aprovado o novo matenai pela Prefeitura
~  í ido o

8 10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de exeoução-Mre
««rsrte+OO nocto iprmn Mít.

0. lu rt aqui&ivaw """J '

 prazo e

o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrésci _
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco, cento) do

[5 que se ̂ em necessários na
m\ atualizadt^o contrato;

9.3 Manter durante toda a execução do^trat^^^rmaçoes
devidamente atualizada;

os endereços e telefones para contato,

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir
inerentes;

•se danos

cont

sados

lhe

as disposições legais estaduais e federais

^S^contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus

9.5 Responsabiliza
dolo na execução do

9.6 Prestar os e^
produtos.

o R nhrinfl R^kitrata^^nter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
eí Smidas* coílS habilitação e qualifcaçào exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n^TO66/93.

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.
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9 IIEntreqar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
Se nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas iegars,

9 12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Editai especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO i do Editai.

deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
n" 8666/93;

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, seiam fabcigiWBS, tecnicos^qHItsq
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscá^topanhar, o ^  lento do objeto do contrato;

que estes estejam devidamente 1
10.3 ComunicaràContratada,através%putor%|do,qua^fproblemaqueocorraduranteaexecuçao
dos materiais;

10.5 Fornecer atestÍ%,de'^#^drt2^fdo solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.4 Promover os pagamef^^

10.6 Receber

10.7 Recusar o o

10.8 ■■ in

•o obje

acordo com as especificações;

foAões ̂esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
10 9 Sulà^SS^^ènto da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte daContratada, ̂ ^^topleta regularização.
10.10 Verificar a l^iaridade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos iii, iV e V, da Lei n" 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento:

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e reguiamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.
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11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12-DOREAJUSTE DE PREÇOS ^
121 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de WúallÍ!c^:^^fatoqueeieveocpstodasbensregistrados,caten<^^
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas ̂ ^00
8.666/93.

;os ptc 3os no

13. DO PAGAMENTO

1310 Município de Feira Nova do Maranhâo/|A pagará os pi^^tabeiecidos i^ova proposta ajustada,

13.3. A Nota Fiscal/Fatura de\
bancária,

Jonta Corrente e Agência Bancária para transferência

gesentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
%

13.4. As Notas ̂ |^/Fatür
retificação e reaplIpÇ^ção.

i %■ míàr. ricr^^wiirn". somente serão efetivados após a verificação da regularidade daiípftf ntSa,%a^nt9das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sitiosd^jmenta^imencionada no art. 29 da Lei n . 8.666/93,

outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz,

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70
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vigentes.

Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso 11. do artigo 57, da Lei '

14 3 À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, r^Ü&Cantrato, nos casos e
fornias previstas nos Art, 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, de

JACKSONMAQ§gp ROCHA
Pregoeiro íííüi^^al
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DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DÕPRÍGÃÕELÊTgNÍC^^

t Fls:

utura

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), corn sede'  ̂ ® ,UF inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula -

Lpresa(s) indicada(s) e qüalificada(s) nesta ATA, de acordo com a
atonHpnrin as condicôes orevistas no edital, sujeitando-se a^|rtes

empresa(s) indicada(s) e quaiincaca^s; nesid n i n, uc aw.u^. ,

qüantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital.
na Lei n« 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no DeGre^É^.892. de m&Q.
conformidade com as disposições a seguir.

X. DO OBJETO.

11 A presente Ata tem por objeto o Registro de Pre^Ata eventual'%^ Corrtrat^âo de enip|^
LoSr,L presido de serviços gráficos, confecçáo^impressão de mafenal grafico^ p^a atender
as necessidades da Prefeitura Municipai deieira Nova do Maran|.ão-MA, conforme Termo de
anexo do edital de Pregão n° /2a.., qiiS^e integrante d^ Ata, assim como a proposta venc ,
independentemente de transcrição. ^

>.1

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS;

na(s) proposta(s) são as

A.

^guer

EMPRESA:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

E-MAIL:

ITENS DESCRIÇÃO QÜANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. r. :

31 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuenca do orgao gerencad ,
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desde que devidamente lustifcada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabilêSdas
na Lei n° 8.666. de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua^assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente^íntervalos nã? rores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

5 2 Os preços registrados poderão ser revistos em de^'^a de evé^ução dosffeços Praticados nomercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado^^^^à Adminis^^^mover as negociações
ao(s) fomecedor(es).

Administração convocará o{s) fornecedop^para
mercado. Zf

'BÍor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
5.4. O fornecedor que não
assumido, sem aplicaçã^e peri^^'.

5,4.1. A ordem.|í ciasIS^o d^fcedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a cM^^Ção or „

5.5. Quando o pr^^^o^ge superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
comBMfeSftiO órgão "^encí

55l^mtar-9'íB8SBS<Mor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecílK^ação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados^

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

5 6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO;
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57.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar^r àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido
0 órgão gerenciador e òrgão(s) participante{s).

Imii :ando

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas i^^ens
despacho do órgão gerenciador, assegurado o conlraditóiMa

57.2 e 57®erà formalizado por

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E justifica^- *

5.9.1. Por razão de interesse público; o
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

órgã^^P^apli%o da^pítalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n 7,892/2013).

6 3 O órq^^ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 doDecreto n« 7.89^^, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

71 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as °brigaÇoes
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a,uste, encontram-se definidos
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

44



i Fls:

müíura

ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

7.2. É vedado efemar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registo d® Pr^os Jndusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8,666/93, nos termos do art. 12, §1 do Decreto n 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 'f"^a rdtStrorPr^^^^^^^
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. ll,§4°doDecreton.7.892,de2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... { ®
actiada em ordem, vai assinada peias partes.

de 2020.

Represent|^ legal do órgão ̂ ^gciador
V

representante rneced^^ registrado(s)
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"anexo III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° _/20_
motura

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° / QUE FAZEM
ENTRE SIO(A) EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POf intermédio do(a)
contratante), com sede no{a)
inscrito(a) no CNPJ sob o n» "este ato rep^do(e)
Sr portador(a) da Carteira de Identidade n" -ji^^xpedida pi

^ doravante denominada CONTRATANTE, e o(at mscr
po sedia(Jo(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ^ ^
::':!Írvâncla és dWes da 21 de IA 1993, da Lei n" 10.520, de

W de

(órgão)
Estado....

IPAL,

, e CPF n°

no CNPJ/MF sob o

'^^avante designada
da Cart^a de Identidade n°

17 de iulho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990^digo de Defe^—J-reto B
ianeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Te%| Contrato, decoi||te do Pregão n .../20 por Sistema
de Registro de Preços n« 0000/2020, m#|e as cTéj^s e cond A seguir enuncia .
1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1.0 objeto do presen^Temi'
material gráfico, para at^"^
Termo de ReferêngK

1.2, Este Termo de^n
indep^entemente c

1.3. Dl!

vincu

de serviços gráficos, confecção e impressão de
des da Pref tra Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA. conforme

EM do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.

EMPRESA:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

E-MAlL; VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOQUANT.DESCRIÇÃO
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1 VALOR TOTAL:

nütuçfl

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aqueie fixado no Terrno de .
e encerramento em _/_/ prorrogàvei na forma do art. 57, §1 , da Lei n 8.66fa,

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

32 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordii^d^^ndiretas decentes da execuçãocontratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos s^js, 'rabalhist^MenciariosWscais e comemia^^
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outro%ssàrios ao^^ento integrai do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta cont^st^^a^otaçâo orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o ex^ío de 20....,W^sifici®Í®o:

Gestão/Unidade;

Fonte:

Programa de Tra
Elemento de Deá
PI:

5. CLWJSUU QUINTA - PAGAMENTO.
m

5.1. O píi%r^^|Ae demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÀUSUU OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

A. =«.«4»»«. W . «"•— »> »»» •» '• "" "
Edital.

9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZAÇÃO.

execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas a^to comr^y«necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompantiar, fiscalizar,
e pendências que surgirem no curso de sua 1993 e ̂ &tterações posteriores,
ou problemas observados, conforme preve o art. 67, da Lef^66/l9yJ e f
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a) — ^

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONSTANTE E DA CONTRATADA.
1 no Termo de Referencia, anexo

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e d^€!0|^l

11 ClluSULA DÉCIMA PRIMÍÍRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções ,efere%gxeci%s^ontrato são^^relas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

XííBSJ. WÍÍV, '
W

12.1.

.RESENTe'%IÍÍ^^ONT^O poderá ser RESCINDIDO:

12mEo-f«íí>üatàLe esSda Administração, nas situações previstas nos incisos i a Xii e XVii do art. 78
as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem pre)uizo da apiicaçao

das sanç^fcistas n¥fermo de Referência, anexo ao Editai;

12.1.2. AmigavXnte, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 48



no

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão a
art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÔRiO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid^
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo debato para qu^^^peraçâo financeira;
13.1.2. interromper a execução contra^o^^^de inadimp^ento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alteraçoí
A

14.2.ACONTR/^
se fizerem necessái

jptratí^feger-se-ão peWplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

obrigj mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
, '(viü' e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

lessôes réWant^^c^celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
sfientoíW.valor®'al atualizado do contrato.

limite

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

151 Os casos orrSl serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993 na Lei n° 10 520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
SbsSamente, segundo as disposições contidas na Lei n» 8.078, de 1990 - Cõdigo de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos,
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubiicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficiai dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachâo/MA para dirimir os litígios que deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ̂ 55, §2° d|^
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contratempo em 02 (1 rs de igual téor, que.
depois de lido e achado em ordem, vai assinado peios contraenj

a CONTRATWE

Wa

FEIRA NOVA DO MARANHA

'#è^|f||§||^CONTRATADA

de 20.
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7nj^yf^lN7:n>flODELO sugerido carta proposta do PKbüAue^ÕNICO N° '"gOZI

.àe

atura

de ^de

Prezados Senhores,

inscrita

(empresa), com sede na cidade de
no CNPJ/MF sob o número_

portador do CPF n/DOrtaoor 00 urr H." ® wy.«-y , ■

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discrimir^^í|am RegisUo ^n?IsÍo

conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ■4;::;:.
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior f%ssenta) dias%ados a partir da data de sua
abertura; "
b) Preço Total por extenso R$ (■
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n®:
Endereço:
Fone:
CEP:

por
^§^6 assinaaS'propõe

Cidade:
Banco

ssinatüra do contrato:

Nome. Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Idaranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 51


